


ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n.º 40/2024-GAB/PRES/CCJ

Cáceres, MT, 26 de março de 2024. 

A Sua Excelência
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres/MT
Prefeitura Municipal de Cáceres/MT
NESTA

Assunto: Solicitação de juntada da 1º) certidão de inteiro teor da matricula do imóvel

doado;2º) certidão de Nascimento e/ou Casamento do doador Sr. Thiago Castrillon

Guaresqui, onde se ele for casado, deve ser juntada a Declaração de Doação assinada

por ele e por sua esposa, preferencialmente com firma reconhecida.

.

Excelentíssima Prefeita Municipal,

A  par  de  primeiramente  cumprimenta-la,  venho  respeitosamente  à

presença  de  Vossa  Excelência  informar  que  está  em  trâmite  na  Comissão  de

Constituição, Justiça, Trabalho e Redação o Projeto de Lei n° 007, de 21 de fevereiro de

2024, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber lote urbano, a título de

doação, para finalidade que se especifica, e dá outras providência.”. 

O Relator identificou a ausência  da 1º) certidão de inteiro teor da

matricula do imóvel doado; 2º) certidão de Nascimento e/ou Casamento do doador Sr.

Thiago Castrillon Guaresqui,  onde se ele for casado, deve ser juntada a Declaração

de  Doação  assinada  por  ele  e  por  sua  esposa,  preferencialmente  com  firma

reconhecida.

Sob o regime da comunhão parcial prevê o Código Civil:

“CAPÍTULO III
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Do Regime de Comunhão Parcial

Art. 1.658. No regime de comunhão parcial, comunicam-se os bens

que sobrevierem ao casal,  na constância do casamento,  com as

exceções dos artigos seguintes.”

Portanto, é anulável a doação de bem imóvel, no curso da sociedade

conjugal,  sem a  outorga  uxória,  salvo  se  os  cônjuges  forem casados  no  regime da

separação absoluta, nos termos do art. 1.647 do Código Civil. Vejamos:

“Art.  1.647.  Ressalvado  o  disposto  no  art.  1.648,  nenhum  dos

cônjuges  pode,  sem  autorização  do  outro,  exceto  no  regime  da

separação absoluta:

I - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis;

II - pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens ou direitos;

III - prestar fiança ou aval;

IV - fazer doação, não sendo remuneratória, de bens comuns, ou

dos que possam integrar futura meação.

Parágrafo  único.  São  válidas  as  doações  nupciais  feitas  aos  filhos

quando casarem ou estabelecerem economia separada.”

Assim,  a  Comissão  de  Constituição,  Justiça,  Trabalho  e  Redação

solicita providências para que no prazo legal, seja enviado os referidos documentos,

quais sejam: 1º) certidão de inteiro teor da matricula do imóvel doado;2º) certidão de

Nascimento e/ou Casamento do doador Sr. Thiago Castrillon Guaresqui,  onde se ele

for casado,  deve ser juntada a  Declaração de Doação assinada por ele e  por sua

esposa, preferencialmente com firma reconhecida  ,   para que possamos dar segmento na

referida proposição.

No  mais,  reiteramos  protestos  de  elevada  estima,  consideração  e

apreço.

MANGA ROSA
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação
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